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Estado do Rio Grande do Sul
Município de Sério
Rua 17 de Novembro, 1075 – Centro – CEP: 95.918-000
     CNPJ 94.706.033/0001-03

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 07/2026
Setor requisitante: Secretaria de Educação, Cultura e Desporto

CAPÍTULO I
DA DEFINIÇÃO DO OBJETO
1. OBJETO
Aquisição de instrumentos musicais e acessórios destinados às atividades pedagógicas de educação musical desenvolvidas junto aos alunos da Rede Municipal de Ensino, conforme especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Termo de Referência.
2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/2021, mediante justificativa de vantajosidade.
3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/ SERVIÇOS
3.1. Trata-se de concessão de direito real de uso de bem público, não se caracterizando como aquisição de bens ou contratação de serviços comuns, sendo regida pelas disposições da Lei nº 14.133/2021 aplicáveis à modalidade concorrência.

CAPÍTULO II
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO, NECESSIDADE, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
A contratação fundamenta-se na Lei Federal nº 14.133/2021, bem como nas normas aplicáveis à concessão de uso de bens públicos e legislação municipal pertinente.
5. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A presente contratação tem por finalidade proporcionar melhores condições para o desenvolvimento das aulas de música ofertadas pela Rede Municipal de Ensino, ampliando os recursos pedagógicos, sonoros e tecnológicos disponíveis aos professores e alunos.
A aquisição dos instrumentos e acessórios permitirá a realização de atividades práticas mais dinâmicas, o desenvolvimento da percepção musical, da coordenação motora, da criatividade e da integração dos estudantes, além de contribuir para apresentações culturais e demais ações promovidas pelo Município.
A contratação encontra fundamento no interesse público de fortalecimento das atividades educacionais e culturais desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
A solução consiste na aquisição de instrumentos musicais e acessórios novos, destinados ao atendimento das demandas das aulas de música da Rede Municipal de Ensino.
Os produtos deverão atender integralmente às especificações técnicas mínimas estabelecidas neste Termo de Referência, garantindo qualidade, durabilidade e pleno funcionamento.
7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os produtos deverão ser novos, sem uso e de primeiro fornecimento; 
Atender às especificações técnicas exigidas; 
Possuir garantia mínima contra defeitos de fabricação; 
Ser entregues em perfeitas condições de uso; 

Estar acompanhados dos respectivos manuais, quando aplicável; 
Todos os custos de transporte, seguro, embalagem e entrega serão de responsabilidade da contratada.
CAPÍTULO III
DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
8. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
A presente contratação tem por objeto o fornecimento de instrumentos musicais e acessórios, incluindo a entrega dos materiais nas dependências da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, em conformidade com as especificações técnicas e quantitativos definidos neste Termo de Referência.
A contratada deverá fornecer produtos novos, sem uso, em perfeitas condições de funcionamento e acondicionados adequadamente para transporte e armazenamento, garantindo sua integridade até a entrega final.
Os serviços compreendem:
Fornecimento dos instrumentos musicais e acessórios especificados; 
Transporte e entrega dos materiais no local indicado pela Administração; 
Substituição de produtos que apresentem defeitos, avarias ou divergências em relação às especificações exigidas; 
Prestação de garantia contra defeitos de fabricação, conforme prazo estabelecido neste Termo de Referência; 
Disponibilização de manuais, catálogos e demais documentos técnicos dos equipamentos, quando aplicável. 
Os materiais deverão ser entregues integralmente no prazo máximo estabelecido pela Administração, acompanhados da respectiva Nota Fiscal e demais documentos necessários ao recebimento.
A execução do objeto será considerada concluída após a entrega, conferência e aceitação definitiva dos materiais pela fiscalização designada pela Administração Municipal.
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Constituem obrigações da Contratante:
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos neste Termo de Referência; 
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos com as especificações constantes do processo de contratação, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
Comunicar à Contratada, por escrito, quaisquer irregularidades verificadas nos produtos fornecidos, fixando prazo para sua correção ou substituição; 
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada por meio de servidor especialmente designado; 
Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as especificações exigidas; 
Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência; 
Fornecer à Contratada todas as informações necessárias para a adequada execução do objeto; 
Aplicar as penalidades cabíveis quando constatado o descumprimento das obrigações contratuais; 
Disponibilizar local adequado para recebimento e conferência dos materiais entregues; 


Emitir o recebimento definitivo após a verificação da conformidade dos produtos com as exigências da contratação. 
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Constituem obrigações da Contratada:
Fornecer os materiais em estrita conformidade com as especificações, quantidades, prazos e condições estabelecidas neste Termo de Referência e na proposta apresentada; 
Entregar os produtos novos, sem uso, em perfeitas condições de funcionamento e acondicionados adequadamente para transporte e armazenamento; 
Responsabilizar-se pelo transporte, carregamento, descarregamento e entrega dos materiais no local indicado pela Contratante, sem custos adicionais; 
Substituir, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, os produtos que apresentarem defeitos, avarias, vícios de fabricação ou que estejam em desacordo com as especificações exigidas; 
Garantir a qualidade dos produtos fornecidos durante o prazo de garantia ofertado e nos termos da legislação vigente; 
Fornecer, quando aplicável, manuais, catálogos, certificados de garantia e demais documentos técnicos dos produtos; 
Manter, durante toda a execução da contratação, as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório; 
Responsabilizar-se integralmente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, securitários e demais despesas decorrentes da execução do objeto; 
Comunicar imediatamente à Contratante qualquer fato ou circunstância que possa comprometer a entrega dos materiais ou o cumprimento dos prazos estabelecidos; 
Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os materiais em que forem constatados defeitos ou incorreções; 
Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação; 
Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, as obrigações assumidas, sem prévia e expressa autorização da Contratante; 
Cumprir todas as normas legais, regulamentares e técnicas aplicáveis ao objeto contratado. 
A Contratada será responsável pela perfeita execução do objeto, respondendo por quaisquer falhas, defeitos ou irregularidades verificadas nos materiais fornecidos, ainda que constatadas após o recebimento dos produtos pela Administração.
11. DA SUBCONTRATAÇÃO
11.1. É permitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência?
(X) Não será permitida subcontratação.
CAPÍTULO IV
DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
12. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO



A execução será fiscalizada por servidor designado, cabendo:
Acompanhar execução; 
Verificar obrigações; 
Notificar irregularidades; 
Aplicar penalidades;
12.2. O responsável pela fiscalização da ata/contrato será Marcia Dick Sartori, Fiscal Municipal, e-mail: fiscal@serio.rs.gov.br, fone: (51)993938595. 
12.3. a gestão dos contratos será realizada pela Secretária de Educação, Sra. Cristiane Pelegrini de Freitas Secretária de Educação.
13. DOS PROCEDIMENTOS DE TESTES E INSPEÇÕES 	
13.1. O Município poderá realizar inspeções a qualquer tempo.

CAPÍTULO V
DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
14. DA APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO
14.1. A aceitação do objeto da concessão será realizada mediante verificação, pela fiscalização do contrato, do cumprimento integral das obrigações assumidas pela CONTRATADA, conforme estabelecido neste Termo de Referência e no instrumento contratual.
Serão considerados como critérios de aceitação:
A adequada administração e funcionamento do Ginásio Esportivo; 
A realização dos serviços de manutenção, limpeza e conservação em condições satisfatórias; 
O cumprimento das normas legais, regulamentares e sanitárias aplicáveis; 
A observância das condições de uso compartilhado pelo Município; 
O atendimento adequado ao público e a organização das atividades desenvolvidas; 
A regularidade no pagamento da outorga mensal e demais encargos previstos; 
A integridade e conservação do patrimônio público; 
A fiscalização poderá realizar vistorias periódicas para avaliar as condições do imóvel e dos serviços prestados, podendo emitir relatórios e determinar a correção de eventuais irregularidades.
Na hipótese de descumprimento dos critérios estabelecidos, a CONTRATADA será notificada para promover as adequações necessárias no prazo fixado, sob pena de aplicação das sanções previstas na legislação e no contrato.
A aceitação da execução não exclui a responsabilidade da CONTRATADA quanto à qualidade dos serviços prestados e à observância das obrigações assumidas.
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
I. dar causa à inexecução parcial do contrato;
II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III. dar causa à inexecução total do contrato;
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
15.2.	Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:
I. advertência;
II. multa;
III. impedimento de licitar e contratar;
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
15.2.1.	Na aplicação das sanções serão considerados:
I a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II as peculiaridades do caso concreto;
III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
15.2.3.	A sanção prevista no inciso I do item 14.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
15.2.4.	A sanção prevista no inciso II do item 14.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.
15.2.5.	A sanção prevista no inciso III do item 14.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Sério/RS, pelo prazo de 3 (três) anos.
15.2.6.	A sanção prevista no inciso IV do item 14.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 14.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

15.2.7.	A sanção estabelecida no inciso IV do item 14.2 deste termo será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras: 
I. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal.
15.2.8.	As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 14.2. deste termo, poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.
15.2.9.	Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15.2.10.	A aplicação das sanções previstas no item 14.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.2.11.	Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 14.2. deste termo, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.2.12.	A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 14.2. requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
16. DAS PENALIDADES
16.1. A sanção de suspensão de participar de licitação e contratar com o a Administração Pública poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, aqueles que:
16.1.1. Retardarem a execução do chamamento;
16.1.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;
16.1.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.
16.2. Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao MUNICÍPIO DE SÉRIO/RS, seja pela não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução imperfeita, ou ainda, por outras situações concretas que ensejarem a sanção. 
16.3. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com os termos da lei.
16.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
17. DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO
O pagamento será efetuado pela Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo fiscal da contratação, comprovando o recebimento definitivo do objeto.
Para fins de pagamento, a Contratada deverá apresentar a documentação fiscal regular e demais documentos eventualmente exigidos pela legislação vigente.
Verificada qualquer irregularidade na documentação ou no objeto fornecido, o prazo para pagamento será suspenso até a devida regularização, sem ônus para a Administração.
Os pagamentos serão realizados por meio de depósito ou transferência bancária em conta de titularidade da Contratada.


Por se tratar de aquisição com entrega imediata e prazo de execução inferior a 12 (doze) meses, os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência da contratação, nos termos da legislação aplicável.
Na hipótese de atraso no pagamento por parte da Administração, desde que a Contratada não tenha concorrido para tal, os valores devidos poderão ser atualizados monetariamente conforme índice oficial adotado pelo Município, observada a legislação vigente.
Os preços apresentados pela Contratada deverão contemplar todos os custos diretos e indiretos necessários ao fornecimento do objeto, incluindo tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, transporte, seguros, embalagens e quaisquer outras despesas incidentes sobre a execução da contratação.
18. DOS CRITÉRIOS DE REDUÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento poderá sofrer glosas (reduções) proporcionais quando constatado o descumprimento parcial das obrigações assumidas pela Contratada, observado o contraditório e a ampla defesa.
Poderão ensejar redução do valor a ser pago, entre outras situações:
Entrega parcial dos materiais contratados; 
Fornecimento de produtos em desacordo com as especificações técnicas exigidas; 
Entrega de produtos com defeitos, avarias ou qualidade inferior à contratada; 
Descumprimento dos prazos de entrega estabelecidos, quando não justificados e aceitos pela Administração; 
Não substituição dos materiais rejeitados dentro do prazo determinado pela fiscalização; 
Inobservância das condições de garantia previstas neste Termo de Referência. 
Nos casos de entrega parcial, o pagamento será realizado apenas em relação aos itens efetivamente recebidos e aceitos pela fiscalização, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas cabíveis.
Quando constatadas irregularidades sanáveis, a Administração poderá suspender o pagamento da parcela correspondente até que a Contratada promova a regularização da situação.
As reduções de pagamento não afastam a possibilidade de aplicação das demais penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, inclusive advertência, multa, impedimento de licitar e contratar ou declaração de inidoneidade, conforme a gravidade da infração.
A fiscalização da contratação registrará as ocorrências verificadas e emitirá parecer fundamentado para subsidiar eventual glosa ou redução proporcional dos valores devidos à Contratada.
CAPÍTULO VI
FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
19. MODALIDADE, TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO
A contratação será realizada por meio de Dispensa Eletrônica, com fundamento no art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, observados os limites legais vigentes e os procedimentos estabelecidos pela regulamentação municipal aplicável.
A adoção da Dispensa Eletrônica justifica-se em razão do valor estimado da contratação enquadrar-se nos limites legais para contratação direta, proporcionando maior celeridade, economicidade e eficiência ao processo de aquisição, sem prejuízo da competitividade e da obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração.
O critério de julgamento será o de Menor Preço por Item, considerando a natureza dos materiais a serem adquiridos e a possibilidade de ampliação da competitividade entre fornecedores, permitindo que cada item seja disputado individualmente.

20. CRITÉRIOS DE APRESENTAÇÃO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA
20.1. A proposta de preço deverá conter as seguintes indicações:
a) identificação do proponente (Razão Social/Nome e CNPJ/CPF), datada e assinada pelo representante legal.
b)  A proposta deverá ser datilografada ou digitada, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas; suas folhas devem estar preferencialmente numeradas e rubricadas e a última assinada pelo seu representante legal, obedecendo rigorosamente aos termos do edital e do Termo de Referência.
c) Indicação do valor mensal da outorga, expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se reajuste anual nos termos do contrato;
d) Descrição detalhada da proposta, contendo o valor mensal ofertado a título de outorga pela concessão.
e) Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
f)  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários e comerciais, bem como quaisquer outros necessários à execução do objeto..
g) Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
h) O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua apresentação.
i) Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
21. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, DEVERÁ SER OBSERVADO O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:
21.1.1 - Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas;
21.1.2 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);
21.1.3 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
21.1.4 - Lista	de Inidôneos,	mantida	pelo	Tribunal	de	Contas	da União TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0.
21.1.5 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 


contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
21.1.5.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
21.1.5.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
21.1.5.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
21.1.6 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.
21.1.7 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
21.2 - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, social e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.
21.8 - HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) registro comercial, no caso de empresa individual;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
            c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
            d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
21.9 - REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
           a) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio da licitante;
           b) prova de regularidade com a Fazenda Estadual;
           c) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débito Relativos a Tributos Federais e Contribuições Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional);
          d) prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
          e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante e Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa- Lei 12.440/2011
           f) Declaração que atende ao disposto no artigo 7.°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o modelo “A” do Decreto Federal n.° 4.358-02 (Anexo IV);
21.10 – QUALIFICAÇÃO ECONOMICA:
      a) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em vigor. As certidões que não expressarem o prazo de validade deverão ter a data de expedição não superior a 30 (trinta) dias úteis.
21.11 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
        Considerando que o objeto da contratação consiste na aquisição de bens comuns, amplamente disponíveis no mercado, e que não apresenta complexidade técnica relevante, não será exigida a apresentação de atestado de capacidade técnica para fins de habilitação.
A licitante deverá apresentar declaração de que possui capacidade para fornecer os produtos nas especificações, quantidades e prazos estabelecidos neste Termo de Referência.

Quando solicitado pela Administração, a empresa deverá apresentar catálogo, ficha técnica, prospecto ou documento oficial do fabricante que comprove o atendimento das especificações mínimas exigidas para os itens ofertados.
A exigência de qualificação técnica foi definida em observância aos princípios da proporcionalidade, razoabilidade e competitividade, evitando restrições indevidas à participação de fornecedores, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
22. VISTORIA
(X) Não		(  ) Sim		
23. DOCUMENTO OFICIAL DO FABRICANTE
(x) Não		(  ) Sim. Em caso da resposta for SIM, descreva qual documento a ser solicitado:
Para os itens que possuam especificações técnicas detalhadas, especialmente o teclado arranjador e demais equipamentos eletroeletrônicos, a licitante provisoriamente vencedora deverá apresentar catálogo, ficha técnica, prospecto ou documento oficial do fabricante que comprove o atendimento integral das especificações mínimas exigidas neste Termo de Referência.
Os documentos deverão ser emitidos pelo fabricante ou disponibilizados em seus canais oficiais, podendo ser apresentados em meio digital, desde que permitam a verificação das características técnicas do produto ofertado.
A Administração poderá realizar diligências para confirmação das informações apresentadas, inclusive mediante consulta ao sítio eletrônico oficial do fabricante.
A não comprovação das especificações técnicas exigidas ou a apresentação de informações divergentes das características do produto ofertado poderá acarretar a desclassificação da proposta, observados o contraditório e a ampla defesa.
Para os itens de consumo ou acessórios de baixa complexidade técnica, a apresentação de documentação do fabricante será exigida somente quando necessária para comprovação das especificações mínimas solicitadas pela Administração.
24. LEGISLAÇÃO TÉCNICA APLICÁVEL
Os produtos fornecidos deverão atender às normas técnicas, regulamentações e padrões de qualidade aplicáveis à sua fabricação, comercialização e utilização no território nacional, observando, quando cabível:
Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações;
Código de Defesa do Consumidor – Lei Federal nº 8.078/1990;
Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) aplicáveis aos produtos ofertados;
Regulamentos e certificações emitidos pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO), quando exigíveis para o item fornecido;
Normas de segurança elétrica e compatibilidade eletromagnética aplicáveis aos equipamentos eletroeletrônicos;
Demais normas técnicas e regulamentações vigentes relacionadas à fabricação, transporte, comercialização e garantia dos materiais objeto da contratação.
A contratada deverá fornecer produtos que atendam integralmente à legislação vigente e às especificações técnicas exigidas, responsabilizando-se pela qualidade, segurança e desempenho dos itens entregues.
Quando solicitado pela Administração, a contratada deverá apresentar documentação técnica, certificados, laudos, declarações de conformidade ou quaisquer outros documentos que comprovem o atendimento às normas e regulamentações aplicáveis ao objeto contratado.


25. AMOSTRA
(X) Não		(  ) Sim. Em caso da resposta for SIM, justifique a necessidade de apresentação de amostra e indique critérios técnicos para sua aprovação: 
26. Estimativa das Quantidades e Valores
	Item
	Qtd
	Und.
	Descrição
	Média
	Total 

	1
	01
	uni
	Teclado arranjador que integra tecnologias de ponta como Super Articulation2 (S.Art2) e Super Articulation+ (S.Art+), que adicionam nuances realistas e orgânicas aos instrumentos (como sopros e cordas). Controle de Ritmo (Style Dynamics Control): Permite controlar intuitivamente a energia e a intensidade de um estilo de acompanhamento musical. Crossfade Portamento: Garante transições suaves e realistas entre as notas tocadas, trazendo mais expressividade. Potência e Efeitos: Conta com o dobro da potência DSP (Processador de Sinais Digitais) da geração anterior, proporcionando efeitos mais encorpados. Conectividade e Áudio: Possui Bluetooth integrado para reprodução de música, entradas para microfone e guitarra com efeitos dedicados (como compressor) e entrada auxiliar.
Especificações Técnicas
Teclado: 61 teclas FSB (sensíveis à velocidade).
Polifonia: 128 notas.
Memória de Expansão: 2 GB para novos pacotes de ritmos e timbres.
Timbres e Ritmos: 1.587 Voices + 63 kits de bateria/SFX e 575 estilos.
Tela: Touch screen colorida de alta resolução.
Controles Físicos: Joystick multifuncional e botões/knobs totalmente configuráveis pelo usuário.
	R$15.450,00
	R$15.450,00

	2
	01
	uni
	Case luxo (reforçado) teclado s920
	R$850,00
	R$850,00

	3
	03
	uni
	Jogo de cordas violão nylon sg
	R$42,50
	R$127,50

	4
	03
	uni
	Jogo de cordas violão aço 0,10 sg
	R$39,00
	R$117,00

	5
	06
	uni
	Pele de caixa/tarol 14 polegadas
	R$94,50
	R$567,00

	6
	02
	uni
	Cabo P2 para XRL macho de 5 metros
	R$90,00
	R$180,00

	7
	05
	uni
	Conector xlr macho
	R$19,50
	R$97,50

	8
	05
	uni
	Conector xlr femea
	R$19,50
	R$97,50

	9
	01
	uni
	Pedal de bumbo bateria
	R$412,50
	R$412,50

	10
	01
	uni
	Carregador de pilha com pilhas recarregáveis
	R$120,00
	R$120,00



Estimativa total de gastos de R$18.019,00 (dezoito mil e dezenove reais)
 
	Os preços que fundamentam esta estimativa de valores foram por mim obtidos e rubricados, são verdadeiros e representam o melhor resultado que pude obter seguindo as orientações das normas que regem a matéria.

LUANA ARIOTTI
Sério, 11 de junho de 2026
11:00 Horas


26.   ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
26.1. Os recursos destinados à cobertura das despesas ora pretendidos se encontram alocados no Orçamento Geral do Município e serão custeadas com recursos financeiros provenientes do Tesouro Municipal.
Rubricas: 144


Projeto/ Atividade: 2048 - Manutenção do Ensino Fundamental
Categoria: 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente
Recurso: 20 MDE CTA 1418

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES GERAIS E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
A Administração reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por razões de interesse público devidamente motivadas, sem que caiba aos licitantes direito à indenização.




Sério/RS, 11 de junho de 2026.



            RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO			 SECRETÁRIO RESPONSÁVEL
                     Luana Ariotti	                		               Cristiane Pelegrini de Freitas			

        Defiro
        Indefiro. Motivar:______________________________________________________________________

	

	PREFEITO MUNICIPAL
Sidinei Moisés de Freitas


Data 14/04/2026.
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